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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0592/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE DISPONIBILIZE UM 
ZELADOR JUNTO AOS BANHEIROS PÚBLICOS EXISTENTES NA 
PRAÇA SÃO BENTO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que se digne interceder 
junto a Secretaria competente, no sentido de que seja disponibilizado um zelador 
junto aos banheiros público, existentes na Praça São Bento, atendendo dessa forma os 
anseios e as solicitações dos usuários dos referidos banheiros. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de Setembro de 2008. 
 

 
 

ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

O banheiro público é um lugar onde o cidadão em trânsito se 
socorre no momento de fazer suas necessidades físicas. Mas nem sempre encontram 
higiene e limpeza nesses lugares. 

Preocupados com a falta de limpeza dos banheiros públicos na 
Praça São Bento, lançamos um alerta sobre a importância de manter uma correta 
higienização dos banheiros, mais precisamente para a saúde das pessoas que os 
utilizam. 

Tendo em vista que os banheiros são criadouros de 
microorganismos e cerca de 25% das pessoas os deixam carregando coliformes 
fecais. 

Assim, o principal item apontando pelos usuários do referido 
serviço foi a falta de sabonete, falta de papel, forte odor e portas que não se fecham. 

Dessa forma é dever dos administradores dos banheiros públicos, 
a correta higienização destes ambientes. 
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Outrossim a população em geral deve solicitar sempre que os 
banheiros estejam abastecidos com sabonetes de qualidade comprovada (em alguns 
casos, bactericidas), toalhas de papel ou secadores automáticos com ar quente, papel 
higiênico, protetor descartável para assento de vaso sanitário, sacos plásticos para 
descarte de absorventes higiênicos, etc. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Poder Público Municipal destine um zelador para os banheiros 
públicos instalados na Praça São Bento, para que assim o mesmo possa mantê-los 
limpos. Reiterando os termos da Indicação nº. 379/2008. 
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